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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
Conselho Universitário

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 28 DE JUNHO DE 2019

Institui a manutenção da Comissão de Ética Pública na UFVJM.

	O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e tendo em vista o que deliberou em sua 186ª sessão ordinária,

	RESOLVE:

	Art. 1º Manter a Comissão de Ética Pública da UFVJM como órgão colegiado da instituição, conforme disposto no art. 5º do Decreto 9.759/2019. 

	Diamantina, 28 de junho de 2019.
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